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Art. 2º O Anexo IV – Riscos Fiscais, atualizado por esta Lei, passa a refletir 
as alterações na estimativa de riscos fiscais para o exercício de 2025, incluindo as 
medidas de mitigação para esses riscos e suas respectivas implicações no orçamento 
municipal.

Art. 3º O Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado, atualizado por esta Lei, contempla os limites de 
expansão para as despesas de caráter continuado, com base nas previsões 
orçamentárias e financeiras revisadas para o exercício de 2025.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante (RN), 19 de dezembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.274/2024, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024.

Altera o Anexo IV – Riscos Fiscais e o Demonstrativo VIII – 
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado, do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 2.212, de 
19 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de 
suas atribuições legais:

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei Ordinária:

Art. 1º Ficam alterados o Anexo IV – Riscos Fiscais e o Demonstrativo VIII 
– Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, 
constantes no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 2.212, de 19 de julho de 2024, que 
dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025, conforme 
os novos anexos que acompanham esta Lei.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 092/2021

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 
de Trabalho, Assistência Social e Cidadania, CNPJ (MF) n.º 08.079.402/0001-35. 
CONTRATADO: MARIA CLEONICE PONTES SMITH, inscrito no CPF de nº 
043.927.874-00, com endereço residencial na Av. Ayrton Senna, nº 1100, AP nº 1203, 
Nova Parnamirim, Parnamirim/RN. OBJETO: O presente termo tem como objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo, a contar de 01 de janeiro 
de 2025 e se encerrando em 31 de dezembro de 2025. VALOR GLOBAL: R$ 
470.000,00 ( quatrocentos e setenta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçamentária: 40 – Fundo Municipal de Assistência Social e Cidadania; 
Projeto/Atividade: 2.070 – Apoio à Organização e Gestão do Programa Bolsa Família e 
Cadastro; Elemento de Despesa: 33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – PF; Fonte 
de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos; 1660 - Transferência de 
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS. MODALIDADE 
LICITATÓRIA: Dispensa de Licitação de nº 005/2021 (PROCESSO/PMSGA/RN nº 
849/2021). FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. DATA DA 
ASSINATURA: 03 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: Francisca Heide Bezerra da 
Costa Paiva – CONTRATANTE, e MARIA CLEONICE PONTES SMITH - 
CONTRATADO.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024

OBJETO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS. Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, 
configurado na ata que integra os autos deste certame. Considerando, que após os 
lances e negociações diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com 
a pratica do mercado local. Considerando, que não houve qualquer manifestação no 
que concerne a interposição de recursos, estando, portanto, precluso o direito de 
interposição de recurso pelos licitantes. HOMOLOGO o presente procedimento tendo 
em vista está elaborado de acordo com a legislação vigente. Valor total da contratação 
87.950,00

São Gonçalo do Amarante/RN, 19/12/2024.
RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO 1.877/2024, de 20 de dezembro de 2024.

Decreta como ponto facultativo para a Administração Pública 
Direta e Indireta Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 1º. Fica decretado como ponto facultativo aos Órgãos e Entes da 

Administração Pública Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional do Município de São 
Gonçalo do Amarante/RN, os dias 24 e 31 de dezembro de 2024, vésperas de Natal e 
Ano Novo.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se estende às 
unidades e aos serviços/atividades considerados essenciais.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 20 de dezembro de 2024.
232º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 1.033/2024 - GP, de 20 de dezembro de 2024.

Nomeia Comissão Permanente de Recebimento de 
Materiais e Acompanhamento da Execução de Prestação de 
Serviços referentes aos contratos administrativos no âmbito 
da Controladoria Geral.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância ao artigo 73 da Lei Federal 8.666/93, que dispõe sobre normas gerais de 
licitação e contratos administrativos,

RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear os(a) servidores(a) abaixo elencados(a) como 

responsáveis pelo recebimento de materiais e acompanhamento da execução de 
prestação de serviços, referentes aos contratos administrativos da Controladoria 
Geral, sendo eles(a) e suas funções respectivas:

LICIANI SILVA CARDOSO E SILVA (matrícula 90697) - Presidente
FABRICIO AMARO SOUZA DOS SANTOS (matricula 104248-1) -

Membro 
SELMA CRISTINA COSTA SILVA (matrícula 96016-1) - Membro 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 

nº 1.101/2023, de 02 de agosto de 2023.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de dezembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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fonte para abertura do crédito solicitado, constante do anexo II, desta Portaria.
Art.2.º - O presente Crédito justifica-se como Dotação insuficiente. 

Declaramos que o aumento da dotação tem adequação orçamentária e financeira com 
a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para os fins do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n. 
101, de 4 de maio de 2000.

Art.3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 17 de  dezembro de 2024, revogando-se as disposições 
em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de Dezembro de 2024.
 

Geraldo Verissimo de Oliveira
Presidente

 

Portaria 00092/2024 de 17 de Dezembro de 2024.

 REMANEJA VALORES ENTRE DOTAÇÕES DO 
ORÇAMENTO DO EXERCICIO DE 2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais faz saber 
que o Plenário aprovou e fica promulgada a Portaria a seguir:

Art. 1.º - Remanejar os valores abaixo especificados, constantes do 
orçamento desta Câmara Legislativa, aprovado para o corrente exercício financeiro, no 
valor de R$ 110.000,00 (CENTO E DEZ MIL REAIS ) na dotação constante do anexo I, 
deste Decreto.

§ Único - Indica-se a seguinte dotação para ser anulada, constituindo 

LEGISLATIVO
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PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA SIMPLIFICADA

CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE NATAL S.A, 
51.337.979/0001-29, torna público que está requerendo a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a LSP para a Geração de Energia Elétrica, 
localizada Aeroporto de Natal no município de São Gonçalo do Amarante.

Luis Guilherme de Souza Silva
Representante Legal

CONCESSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL

HBX SJ SPE Empreendimentos Imobiliários LTDA, CNPJ sob n° 43.855.537/0001-46, 
torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – 
SEMURB/SGA a Autorização da Supressão Vegetal - ASV, para a atividade de 
Condomínio, localizado na Avenida Bel. Tomaz Landim, s/n, Golandim, São Gonçalo 
do Amarante/RN, com validade até 18.12.2025.

TERMO DE COMPROMISSO REPOSIÇÃO FLORESTAL

HBX SJ SPE Empreendimentos Imobiliários LTDA, CNPJ sob n° 43.855.537/0001-46, 
torna público o Termo de Compromisso para Reposição Florestal da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB/SGA a Autorização da 
Supressão Vegetal - ASV, para a atividade de Condomínio, localizado na Avenida Bel. 
Tomaz Landim, s/n, Golandim, São Gonçalo do Amarante/RN. A reposição é referente a 
autorização número 22419476 no SINAFLOR, com volume total de 135,6441 m3.

LICENÇAS


